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ESTADO DO IUAXNN}IÃO
MUNICTPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARÂNHÃO

ÂV, COnONffi FR.ANC|§CO II{OREIRA,4li - CENTRO - CEF:65.540-000

sRP Ne A$pO22
PROCES§O ADMINISTRATIVO N9 ZOaZALT / 2O22.mPL
ATA DE REGI§TRO DE PREçO Ne Afl /2022
NR DO CONTRAT(} : 2O221O12003

C0NTIIATO DE FORil§CIMENTO QUE ENTRE Sr
CEIEB.RAM A PRETEITURA. HUNICIPAT DE
§ANTA QUITÉRIÂ DO M.ARÂNHÂO, TSTIDO DO
MARANHÂO E A ETIPRE§A: I I C BNANCO
ALIT.TEI.DA I,TDA .ICB SERVICE§

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉR|A DO MARÂNHÃo,
situada à Avenlda Coronel Franclsco Moreira, ne 45 - Centro - CEP 65.540-000, Santa Quitéria do
Maranhão - MA, inscrita no CNPf sob o na A6.23?.tí15/0001-20, neste ato representada pelo
Secretário e Gestor, Sr. CúUDIO RODRIGUES ESCÓF.CIO, portador do Cédula de Identidade ns
040390952010-6 e do CPF nc 048,844.753-48, a seguit'denominada CONTRATANTE, e a empresa :

I L C BRÁNCO ALMEIDA LTDA - ICB SERVICES, inscril.o no CNPf n' 19.580.762fi001-32, sediada
na Av. Coronel Colares Moreira, L, Sala 215 coluna 18, Edf office Tower, CEP ó5.075-4211, fardlm
Renascença, São Luis/MA, por intermédio de seu nrpresentante legal o(a) Sr. Sr, IGOR LIMA
CASTELO BRANCO ALMEIDA, portador(alda Cartelra de ldentidade no 0283495020043/cEIUSPC-
MA e do CPF ns 004.803,483-59, a seguir denomlnada CONTRATADA, acordam e Justam firrnar o
presente Contrato, nos termos da Lei np 10.520/02, Drcreto na L0,024119 e subsldiariamente, no
que couber, as disposiçôes da Lei n0 8.666193, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Prlmelra - DO OB|ETO:

1.1 Contração de Empresa para execução dos serviços de transporte escolar para atender as

necessldades da Secretaria Munlclpal de Educação de §anta Qultéria do MaranhãolMA.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMEilTO [ÊGAL:
2.1, Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP ns
A16/2022 e rege-se pelas dtsposições expressas na [,ei ns 1ü.520102, Decreto no 10.024/19 e

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n0 8.666193 e suas alterações posteriores e

pelos preceitos de dlreito públlco. A proposta de preços apresentada pâssa a integrar este contrato,

Cláusula Terceira - DO VATOR CONTRATUAI:
3.1, Pela execução do obfeto ora contratado, a Contratarrte pagará à Conúatada o valor global de R$
7,417,034,50 IHUM MILHÃO, QUATROCENT0S E DEZESSETE MIL TRINTÂ E QUATRo REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS) conforme descrição dos produtos abaixo:

LOTE I.
r@
hari.rê

Av. CORONEL FR.ANCI§CO MORETRÀ 4s - CEI{TRO - CEP: 65.540-000- §Âl{TA QUITÉRIA DO UAnÁXHÃo

CLAUDIO
ESCORC

48



Proces

Folha
Rubrrca

ESTADO DO MÂRd,NHÃO
rr{uNlcÍpro DE SANTA QUrrÉBrA DO MARANHÃO

AV. CORONfl rrulNCI§CO MOREIRA, 45 - CENTRO . CEP: 65.540-000

ITEM OBJETO
QTDI(}I
12 UND V.TOTAL

Cláusula Quarta - DO§ RECüR§O§ FINANCEIROS:
4,1. As despesas decorrentes da presente llclhção corretdo por conta dos recursos específicos

conslgnados no orçamento, classlficada conforme abalxo especlflcado e demals dotações que por

ventura se ffzerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente:

L236L003,12059 0000 - MANUT. Do TRAN§P. ESCOITIR DO ENSINO FUNDAMENTAL

3 3 90 39 00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Qutnta - DA vIGÊNcIÀ:
5,1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua asslnatura e termlno em tZ fdoze) me§e§,

podendo ser prorrogado nos terrnos do art. 57 da Let Federal n'. 8.666/93.

CIáUSUIA SEXTA - DO FORI{ECIMENTO E tOCAt DA ENTREGA:

6,1. 0s produtos deverão ser entregues, na qualldade, quantidade e periodicidade especlflcadas no

Termo àe Referência - Anexo I deste Edial, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusâ sem que calba qualquer tlpo de reclamaçâo por pârte da lnadlmplente. A Contratada obrlga'

se a substitulr os produtos que porventura não atendâm às especiflcaçÕes, sob pena das sanções

cabíveis.

6,2, Os produtos deverâo ser Íbrnecidos integralmente e de forma lninterrupta.

rqr,x ãXXllã.*:(N0MK9uJ
MU6.âL!ttre ffi.à?í"

eurúruapo MÂRÂNH^o
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UNT

108.200 KM 9,50 1.027.900,001

Veículo tipo ônibus convencional urbano para transporte escolar e
transporie pârê as secretarias de acordo coÍn as nürmas d,r código
brasllelro de u*nsito (CTB), com capacidade mÍnlma de ,*5
passageiros sentados, corn combustlvel, motorista e tnonitor.
Quantidade de ônibus, conforme solicitado pela gestilo

23,100 KM 9,00 207.900,00,
Veículo tipo van, com capacidade para 16 lugâres, em perfeito
estado de uso e conversaçâo e Eodos os itens de conr as exigências
estabelecidas pelo CONTfiÁN, com combustível, nrotrlrista e
monltor. Quantidade de veÍculo, conforme solicitado pela 1;esüto.

3.850 KM 9,66 37.191,003

VeÍculos tipo micro{nibus convencional urbano para transporte
escolar e transporte para secretarias de acoldo com as nocmas do
códlgo brasilelro de trânslto (CTB), corn combustÍvel, mol.orista e

monitor. Qualidade de veículo, conforme solicitado pela gestão.

KM 8,81 144.043,5016.3504

Locaçâo de camlnhonete adaptada para o transporte e,saolar e
§ânsporte para as secretârlâs pârâ trâfe8o em êstrada, canoçal em
perfeito estado de uso e conservação e todos os itens de acordo com
as exigôncias estabelecidas pelo CONTRAN, Com combustivel,
rnstorista e monitor. Quantidade de velculo conforme solicitado
pela sestão.

1.417.034,50

ÂV. CORONET fRÂilClSCO MOREIRÂ,45 - CENTRO' CEP: 65.54O-000'SÂNTA

ct-AUDto #r&Mwú.M'{{
RODRTGUES :iá&1.-'.'E;tj-tf5,''t

ESCORCIO:O4a84|7S lq{-r, o;..'s-,t
3a8 ffiiF§.:í';*i1Í:i
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AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA,45 - CENTRO'CEP: 65.540'000
a6.232.615 -20

6.3. Os produtos devorão ser entregues no local lndlcado em cada Termo de Referêncla, no horário

das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

Cláusula Séüma - DO PAGAMENTO:
T,L. O pagamento será efenrado mensalmente, reíerente aos produtos fornecidos, após a

comprovação de que a empresa contratada esú em dia com as obrigações perante o Sistema de

Seguridade §ocial, mediante a apresentaçâo das Certid.ões Negatlvas de Débltoç como o INSS e o

FGÍS, no prazo não superlor a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Flscal de forneclmento

dos produtos, devldàmente ateitada pelo setor crtmpetente, Será verlflcada tambám sua

regularidade com os Trlbutos Federals, medlante aprerienhçâo da Certldão ConJunta N98atl11.qu

Cõuaao Conlunta posl$va com efeltos de Negativa, de Trlbutos e Contribulçôes Federais e DÍvlda

Ativa da Unlão.

7.2, É vedada expressamenge a realização de cobrança rle forma diversa da estipulada neste EditãI,

em especial a càbrança bançárla, medianüe boleto ou mesmo o protesto de dtuJo, sob pena de

apltcação das sanções prevlstas neste instrumento e intlenização pelos danos decorrentes,

?.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATAI)0 caso o mesmo se encontre em siüra9ão

irregular perantó a Seguridade Soclal e Tributos Federa.ls, conforme ltem 7.1'

7.4. As Notas Fiscais dãverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento,

ctáusuta ottava- DA REcouposrçÃo Do EQUIIÍBRIO EcoI{ÔMIco FINANCEIRO Do

CONTRâTO:

8,1, Ocogendo desequilíbrio econômlco-flnanceiro do contrato, a AdmlnlsUação 'poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art tiS, lnciso ll, alÍnea d, da Lel na 8'666/93,

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado'

Cláusula Nona - DA fI§CAtlZÂÇÂO:

9,1. A fiscalização do Contrato será efetuada por seruidor designado pela Administração: Sra.

IACIENE CARC'EZ §ILVA, que poderá a quatquer,tempo, determtnar o quÊ for necessárlo à

reguiarização da falta do foinecimento observando, bem como propor a aplicação das penalldades

previstas deste insffumento.

Cláusula Déclma - DOS DIRETTO§ E R"E§POI{§ABILII,ADE§ DA§ PÀRTE§:

10.1, ConsLituem direitos da Contratante receber o obJr:to deste Contrato nas condições avençadas

e da Contratada perceber o valor aiustado aa forma e prazo convencionados.

10.2, Constituem obrigações da ContraBda:
IJ entregar os produtol às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato;

{s!M yã:ii;:i
trIqowdd
i;§e@trfi§i?:,"

DO MÂBÂNHÃO
ctÁuDro

ROORIGUE§
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AV. CORONET FRÀNCI§CO MOREIRA,45 - CENTRO - CEP:65.540-000
cNPI 06.232.615/0001.20

ll) fornecer os produtos, rlgorosamente nâs especlficações, prazos e condlções descritas na Clausula

I - DO OBIETO e,{nexo l;
lll) os produtos deverão ser fornecldos integralmerrte e constante no caso de provlmento

lnlnterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de produtos

de acordo com as necessidades da Secretaria de Educaç.ão.

IVJ assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplementa das

obrigações decorrentes deste ConFato;

V) Não transferir, total ou parcialmente, o obJeto deste (lontrato;

Vl) sujeitar-se à mais ampla flscallzaçãô por pane da CONTRA?ANTE, prestando todos os

esclareclmentos sollcltados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocolTam;

VIl)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortultos ou de força maior, dentro do prazo de

02 (dois] dias úteis após a veriflcação do fato e apresentar os documentos para a respectlva

aprovação, em atá O5[clnco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem

considerados;

Vlll)atender aos encargos trabalhistas, prevldenclárlos, ffscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato;
lX)manter durante toda a execuçâo do Contrato, em corrpatibilidade com a§ obrigações assumldas;

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inesc,usável, pela perfeita condição dos produtos

fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, cornpetindo-lhe também, a dos produtos que

não aceltos pela Íiscalização da Contratante deverão ser trocados;

XI) serão de dlreta e excluslva responsablltdade da Conb'atada quaisquer acidentes que porventura

ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de partentes e re$stros,

10.3. Constltuem obrlgações da Contratante:
I) fiscalizar e acompanhar a execução do obJeto deste Contrato;
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

lll)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato;
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato.

Cláusula Déctma Prlmelra - DATROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratan'fe e a Contratada, será realizada aUavés de

protocolo.

11.2. Nenhuma outra forma será conslderada como prova de entrega de documentos'

Cláusula DéctmaSegunda - DA RE§cIsÂO DO CoNTRATO:

(AM :::Ífrffiõnto§«oú
MMâg.r§rm §Tl"u

ru

AV. CORON§L FRA|{C§CO MOB§lnA,45 - C§I{TRO - CER 65.ji,t0-000- §ANTA

!1E
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AV. CORONET FRANCI§CO MOREIRA,45 .. CEHTRO. CEft 65.540.000
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12,7.A resclsão do contrato terá lupr de pleno direito, a critérlo da Contratante,
independentemente de ÍnterposiçãoJudicial ou extrajudicial, em conformidade com o art,55, inciso
IX, da Lei nç 9.666193 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e78 da referida lei.

Gláusula Déc'lma Tercelra - DAs sANçÔEs E PENAIII,ADES:

13.1.A listtante que enseJar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do obJeto licitado, comportrr-se de modo lnldÔneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude fiscal, prantido o direito prtlvio da citação e da ampla defesa, ficará
impedicla de licitar e contratar com a Prefelhrra Munic'ipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo

prazo de até 05 (cinco) ano§, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que sefa promovlda a reabllltação perante a próprla autorldade que aplicou a pena.

13.2.4 penalldade será obrlgatoriamente regÍstrada no Diárlo Oficlal do Estado e no caso de

suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenclado por igual perÍodo, sem prefuízo das

demais comlnações legais.

13,3. No caso de lnadimplemento, o CONTRÂTADO estará suleita às seguintes penalidadesr

13,3.1. Advertência;
13.3,2. Multa por atraso a cada 30 ftrinta) dl;s, no percentual de 10Yo (dez por cento),

calculada sobie s valor do contrato, caso não seJam cumpridas fielmente as condições

pacffadas;
19,3.3. Multa, moratória simples, de 0,4olo (quatro déclmos por cento), na hlpótese de

atraso no curnprimento de suas obrlgações contratuais, calculada sobre o valor da htura.
13,3.4. Suspensão temporária de parücipação em llcitação e impedimento de cortratar
com Administração poi perÍodo não superior a 2 (dols) a§o§; e

13,3.5. Declaração de inidoneidade para licltar ou contrahr com.a Administração Públlca'

13.3.6, A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prefudica a incidôncia

cumulatlva das penalldades dos itens 13.3,2, 1:i,3.3 e 13.3.d principalmente, sem prejuÍzo

de outras hlpótàses, em caso de relnctdência rle atraso na entrega do obJeto licltado ou

caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensals, expressamente

previstas, frcultada a defesa prévia do lnteressado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13,4, As sançÕes prevlstas nos ltens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser apllcadas conJuntamente

com os itens 13.j.2 e 13.3,3, facultada a defhsa prévla rlo lnteressado, no prazo de 10 (dez) dlas

úteis.

13,5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13,3, reserva-se ao órgão contratante o direito de

optar pela oferta que se apresentar como aquela rnais vantafosa, pela ordem de classificação,

cómunicando-se, em seguida, a Comlssão Permanente de Licitação - CPL, para a§ providênclas

cabÍvels.

,.M.

rcoârlr !*i":ããr(lrltorc lúi
ffiIw

AV. CORONEL FRÀNCISCO MOREIRÂ, 45 - CENTRO' CEP: 65.!;'00'000' sÂNTAQUITÉRIADO MARANilÃO
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13.6, A segunda adJudlcatória, ocorrendo a hipótese 'lo Preço anterlor, ficará sujeita às mesmas

condições estabelecidas neste Edital.

L3,7, Aaplicaçâo das penalidades previstas nesta cláus ula é de competância exclusiva da Prefeitura
Munlcipal de Santa Qultérla do Maranhão.

Cláusula Déclma Quarta - DOS CA§O§ OMI§§OS:

14,1, Os casos omissos serão resolvidos à luz. da l,ei ns L0.520/02, Decreto ns 5.450/05 e

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, e

dos princÍpios gerais de direito.

Cláusula Déclma Qulnta - Do FoRo:

15.1, Flca eleito o foro da Comarca de Santa Quitória do Maranhão, Estado do Maranhão, para

dlrimir qualsquer dúvidas orlundas da lnterpretação deste contrâto com exclusão de qualquer

outro, por mais prlvileglado que seJa.

E, por estarern fustos e contratados, as pârtes ass inam o presente contrato, que foi impresso

em 03 (três) vias de igualteor.

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 12 de outubro de 2022.

CLAUDIO RODRIGUES
ESCORCIO:0d8&4475&4

I

úwIeufrmo§!w3tg*dÉÉrHo*ME6S.
úaraltl Mürc§rtt. (§.
a4ErF[ruffialÊl§itrürbffilúE&6rrrr§@&,d§l.*eit1l.r

Prefeitura Municipal de §anta QuÍtéria do Maranhão

Secretário de Finanças e Ge§tor da ÂdministraSo
Cláudio Rodrigues Er;córcio

Contrata nte
AsCnado de ÍoÍma digital Pot IGOR

IGOR LIMA CASTELO BRANCO LmAcAsÍELQBRANco

ALMETDA:@a803483se â*1ljl§ffiiÍ11'in,, ""*,
I L C BRANCO ALM§IDA LTDÂ.ICB SERVICE§

CNPf no 19.58A,7 62 1000 1'32
Igor Lima Castelo Brane'r Almeida

CPF nc 004.803,483-59
CONTATADO

TESTEMUNHÀS:

CPF:CPF:

AV. CORONET FRÀNCISCO MOREIRA,,[5 - CENTRO. CEP: 65.r;40400- §ÂNTÀ QUITÉnIA Do }IARÂTIHÃO



Diário Oficial do Município
Proce: "

Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão rorn,

EXTRATO DE Contrato n" 20221012003 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO 2O22O21I2O22.CPL.PMSQ.MA. A
pREFEtTuRA MUNtctPAL DE SANTA outtÉntR Do
MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público lntemo, inscrita no

CNPJ no 06.232.6í5/0001-20, com sede na Av Cel' Francisco

Moreira, no 45, - Centro, SnNrR OUtrÉRlA DO MARANHÃO - MA

e a Empresa I L C BRANCO ALMEIDA LTDA - ICB SERVICES'

inscrito no CNPJ n" 19.580.76210001-32, sediada na Av. Coronel

Colares Moreira, 1, Sala 215 coluna'15 EdÍ office Tower, CEP

65.075441, Jardim Renascença, Sáo Luis/MA, Objeto; Contração

de Empresa para execuçáo dos serviços de transporte escolar para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo de

Santa Quitéria do Maranhão/MA. Valor geral de R$ 1.417'034'50

(HUM MILHÃO, QUATROCENTOS E DEZESSETE MIL, TRINTA E

QUATRO REAIS E CINOUENTA CENTAVOS), dos Recursos 12

361 OO34 2059 OOOO - MANUT. DO TRANSP. ESCOLAR DO

ENSINO FUNDAMENTAL 3 3 90 39 00 - Outros Serviços De

Terceiros - Pessoa Jurídica - BASE LEGAL: Pregão EletrÔnico no

01612022 de 20104t2022, às 08:00hs, de acordo com Lei Federal

n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei Complementar no

123t2006 e demais normas pertinentes à espécie; DATA DE

ASSINATURA DO CONTRATOi 1211012022. Empresa I L C

BRANCO ALMEIDA LTDA - ICB SERVICES: Cláudio Rodrigues

Escórcio - Secretário de Finanças e Gestor da Administração'

\/ Santa Quitéria do Maranhão -MA, 12 de outubro de 2022

Autot: Siwanne Gomes FeÍeira

CÔdigo de identifi caçáo : I 1 7f85d6b50db7ddí3 1 8ofb6d84e080a625dt3a5

EXTRATO DO 1O TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

2o22o}9 - REF CONTRATO No 2022010635.

,/
/exraato DE coNTRATo N" 202210í2003 - PRocEsso

d'/ ADM]NISTRATIVONo2022021I2022-CPL-PMSO-MA

EXTRATO DO 10 TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO NO

2O22OO} - REF CONTRATO NO 2022010635. A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA OUITÉRIA DO MARANHAO, PESSOA

JurÍdica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ no

06.232.615/0001-20, com sede na Av Cel' Francisco Moreira' no

+á, - C"NI|.O, SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA C A

Empresa: I L C BRANCO ALMEIDA LTDA - ICB

SERVICES, inscrita no CNPJ no í9.580.76210001-32, situada na

Av. Coronel Moreira, 1, Sala 215 coluna 15 Edf OfÍice Tower' Cep

65.075441, Jardim Renascença, Sáo LuÍs/MA; Objeto; contratação

de empresa para execução dos serviços de transporte escolar para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo de

Santa Quitéria do Maranháo/MA., Valor geral de R$ 181 452'91

(cento e oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois reis e

noventa e um centavos), dos Recursos Orçamentários 12 361 0034

Rubrrca

2059 COOO - MANUT. DO TRANSP. ESCOLAR DO

FUNDÁMENTAL 3 3 90 39 00 - Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa JurÍdica - BASE LEGAL: Pregão Eletrônico no Q1612022 de

21l04l2t)22, às 11:00hs, de acordo com Lei Federal n' 8.666 de 21

de junh,: de 1993 e a Lei Complementar no 12312006 e demais

normas pertinentes à espécie; DATA DE ASSINATURA DO

CONTR,\TO: 1210912022. Empresa: I L C BRANCO ALMEIDA

LTDA- ICB SERVICES A: Cláudio Rodrigues Escórcio - Secretário
de Finanças e Gestor da Administração.

Santa Quitéria do Maranháo - MA, 09 de setembro de 2022'

Autor: Siwanne Gomes Fefieira

Cédigo da identiticaçáo: e09f8t!bddad409400997 59b71 b91 0be4078o4dc

PORTARIA NO 28012022 - SEMECTI

A SECITETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, CIÊNCIA,

TECNOLC,GIA E INOVAÇÃO de Santa Quitéria do Maranháo - MA,

SRA. YAFA RAQUEL MONTE COELHO CORREA, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE

Art, ío - E)IONERAR, em razáo da organização administrativa, o

servidor ANTÔN10 CARLOS LEÂO NUNES, portador da cédula de

identidade No OOOOIOí06693-7 SSP/MA e inscrito no CPF No

621.290.23:t-04, do cargo de COORDENADOR DO POLO UEMA -
UAB, IOCAI ZAdO NO MUNIGIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO

MARANHÂI) - MA.

Art,2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Art. 30 - Pub ica-se, registra-se e cumpÍa-se'

Secretaria Mrtnicipal de Educação, Ciência, Têcnologia e lnovação

Santa Quitéri,a do Maranhão - MA, 29 de dezembro de 2022

Autor Siwanne Gomes Feneln

Código de identificação: dgacídl 6eto4ecd9c1 c543edbcbd4b419ab3fce4

PORTARIA NO 04/2023 - SEMECTI

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo, clÊNClA,

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO de Santa Quitéria do Maranhão - MA'

SRA. YARA FÁQUEL MONTE COELHO CORREA, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 'to - DISPONIBILIZAR o servidor GLEYDISTON SOUSA

SANTOS, portador da cédula de identidade N" 033498132007-2

SSPiMA e inst:rito no CPF N" 602.300.893-30 e ocupante do

CARGO PÚBLICO DE PROFESSOR, para exercer a função de

COORDENADCIR DO POLO DA UEMA - UAB' localizado no

município de Santa Quitéria do Maranháo - MA'

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

revogadas as dir;posições em contrário.

Art. 30 - Publica'se, registra-se e cumpra-se'

Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e lnovação

Nome do Preíeito
Samia Coelho Moreira Carvalho
NomE do Vlcê-prefelto
Hiezer Souza Fontinelle

Responsável Tócnico
Siwanne Gomes Feneira
Email: dom@santaquitoria.ma.gov.br
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